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[bookmark: _GoBack]PORTARIA GP Nº. 623/2025


O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela LOM, combinado com a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto n° 234/2023, Resolve:


Art. 1.º - NOMEAR os Servidores abaixo elencados para exercerem a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Natividade-RJ, a fim de conduzir os atos de dispensa de licitação pública em razão do valor, em consonância com o artigo 8º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 3º, do Decreto Municipal nº 234/2023.

· Alberto Cayam Santos Oliveira – Matrícula 1620

Art. 2º - Integra o rol de atribuições do Agente de Contratação o disposto no artigo 19, do Decreto Municipal nº 234/2023.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.



Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Junho de 2025.

________________________________________________
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA TOLEDO
Prefeito Municipal de Natividade – RJ
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